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EMENDA MODIFICATIVA  Nº xx

PROJETO DE LEI Nº  221/2023


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ALTERA O MAPA 1 DO PROJETO DE LEI 221/2023 
[bookmark: _heading=h.jyt59xq7rno7]
Art. 1º Altera-se o mapa 1, substituindo-se o zoneamento proposto ZUM+6 e ZRU do entorno da Lagoa de Piratininga, acima do Canal de Camboatá, por Faixa Marginal de Proteção.

Justificativa

A presente emenda visa substituir o zoneamento atualmente proposto, identificado como ZUM+6 e ZRU, pelo estabelecimento de uma Faixa Marginal de Proteção no entorno da Lagoa de Piratininga, acima do Canal de Camboatá. Essa mudança é fundamental por diversos motivos, principalmente de natureza ambiental e social.
Inicialmente, é imprescindível reconhecer o papel histórico do Canal de Camboatá na região. Sua abertura foi essencial para mitigar os frequentes problemas de alagamentos na área circundante da Lagoa de Piratininga, particularmente em períodos de chuva intensa. Além disso, o canal tem sido um componente crucial no controle de doenças veiculadas por mosquitos, que representam uma ameaça significativa à saúde pública local. Ao substituir o zoneamento para Faixa Marginal de Proteção, reforçamos o compromisso com a preservação ambiental e a saúde da comunidade.
Ademais, a construção de edificações no local proposto pelo zoneamento atual exacerbaria os impactos ambientais negativos na Lagoa de Piratininga. Tais construções aumentariam o risco de alagamentos, intensificariam a poluição local e poderiam contribuir para a proliferação de pragas. Isso, por sua vez, contraria os princípios de desenvolvimento sustentável e de respeito ao meio ambiente, fundamentos estes que devem guiar a política urbana de uma cidade comprometida com o futuro e bem-estar de seus cidadãos.
Portanto, a emenda propõe uma mudança necessária e urgente no zoneamento da área. Ao designar a região como Faixa Marginal de Proteção, estaremos não apenas salvaguardando um ecossistema vital, mas também garantindo a qualidade de vida dos habitantes locais. Esta emenda representa um passo fundamental na direção de um planejamento urbano mais responsável, equitativo e ambientalmente consciente




Plenário Brígido Tinoco, 27 de Novembro de 2023.  
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